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GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: Nº 1415/2023

PORTARIA Nº 1415 DE 24 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
REGIDO PELO EDITAL Nº 001/2018, CONVOCADOS PELO EDITAL Nº 

004/2022, 14ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei 180/93,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo a candidata, POLLYANA AGUIAR BATISTA JERONIMO LEITE, 

aprovada no 01º lugar para o cargo de AUDITOR FISCAL, habilitado no Concurso Público regido pelo 

Edital nº 001/2018, cujo resultado final foi devidamente homologado através do Decreto nº 3.373, de 16 de 
setembro de 2019.
Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário 
Oficial do Município de Paço do Lumiar/MA.
Art. 3º - O candidato nomeado nesta Portaria devem observar os requisitos para posse dispostos no Edital 
de Convocação nº 003/2022, publicado no site do Município de Paço do Lumiar 
(www.pacodolumiar.ma.gov.br<http:www.pacodolumiar.ma.gov.br >) e aviso de publicação em jornal de 
grande circulação.
Art. 4º - Será tornado sem efeito o ato de nomeação, se a posse não ocorrer dentro do prazo estabelecido 
no art. 2º.
Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE 

QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: Nº 1412/2023

PORTARIA Nº 1412/2023 DE 24 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
REGIDO PELO EDITAL Nº 001/2018, CONVOCADOS PELO EDITAL Nº 

001/2023, 15ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei 180/93,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo o candidato, MARCELO SANTOS, aprovado no 39º lugar 

para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - AOSD, habilitada no Concurso Público regido pelo 

Edital nº 001/2018, cujo resultado final foi devidamente homologado através do Decreto nº 3.373, de 16 de 
setembro de 2019.
Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário 
Oficial do Município de Paço do Lumiar/MA.
Art. 3º - O candidato nomeado nesta Portaria devem observar os requisitos para posse dispostos no Edital 
de Convocação nº 003/2022, publicado no site do Município de Paço do Lumiar 
(www.pacodolumiar.ma.gov.br<http:www.pacodolumiar.ma.gov.br >) e aviso de publicação em jornal de 
grande circulação.
Art. 4º - Será tornado sem efeito o ato de nomeação, se a posse não ocorrer dentro do prazo estabelecido 
no art. 2º.
Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, VINTE E 

QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: Nº 1.403/2023
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PORTARIA Nº 1.403, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

NOMEIA A COMISSÃO INTERNA PARA PROMOVER SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA – CIPPSA, PARA APURAR CONDUTAS 
TIPIFICADAS COMO FALTAS FUNCIONAIS, SUPOSTAMENTE 
PRATICADAS POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE 
CARGO PÚBLICO, DE PROVIMENTO EFETIVO, DE PROFESSOR DE 
ANOS FINAIS - GEOGRAFIA, LOTADO NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAÇO DO LUMIAR/MA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Paço do Lumiar/MA e nos termos do artigo 218, da 
Lei nº 180, de 21 de outubro de 1993 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO o disposto nos expedientes administrativos encartados no bojo do Processo 
Administrativo nº 2622/2023, provenientes Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar, que 
relatam supostas faltas funcionais praticadas por servidor público municipal, ocupante de cargo público de 
provimento efetivo, de Professor de Anos Finais - Geografia, lotado no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação (Matrícula: ***722-1); 
CONSIDERANDO a natureza do objeto da portaria em epígrafe, bem como a necessidade do cumprimento 
dos termos lançados no artigo 116, “a”, VIII e art. 150, da Lei Federal nº 8.112/90, notadamente o sigilo 
administrativo (aplicabilidade supletiva ou subsidiária); 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho Administrativo, proveniente deste Gabinete, que requisita junto 

à Procuradoria Geral do Município, providências sobre a abertura de Processo Administrativo de 
Sindicância em face de determinado servidor público municipal (lotação funcional supracitada); 
CONSIDERANDO o parecer jurídico exarado pela PGM no bojo do expediente administrativo nº. 
2622/2023/PGM, no qual opina, pela abertura do regular Processo Administrativo de Sindicância, para 
apurar supostas faltas funcionais praticadas por servidor público municipal, ocupante de cargo público de 
provimento efetivo, de Professor de Anos Finais - Geografia, lotado no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação (Matrícula: ***722-1). 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Comissão Interna para Promover Sindicância Administrativa (CIPPSA), para apurar 
supostas faltas funcionais praticadas por servidor público municipal, ocupante de cargo público de 
provimento efetivo, de Professor de Anos Finais - Geografia, lotado no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação (Matrícula: ***722-1), que passará a vigorar com os seguintes membros:    

I. Senhora MARILIA FERREIRA NOGUEIRA DO LAGO , Procuradora do Município, matrícula n° 117340 -1, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF n° 903.***.***-00, que exercerá a função de 
PRESIDENTE da Comissão de Sindicância; 

II. Senhor JOSÉ PAULO ALVIM NETO, Assessor Jurídico, matrícula n° 67008475 -1, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas – CPF nº 651.***.***-88, que exercerá a função de MEMBRO da Comissão de 
Sindicância; 

III. Senhora LIANA REGO LIMA, Assistente Social, matrícula n° 118689-1, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas – CPF nº 003.***.***-94, que exercerá a função de MEMBRO da Comissão de Sindicância.  

Art. 2º - Ficam os membros desta Comissão de Sindicância, por quanto perdurar os processos 
administrativos, de verificação das condutas tipificadas como faltas funcionais, supostamente praticadas 
por servidor público municipal, ocupante de cargo público de provimento efetivo, de Professor de Anos 
Finais - Geografia, lotado no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, desvinculados de suas funções 
originárias, para dedicar-se exclusivamente ao procedimento de sindicância em epígrafe.   
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em 
contrário.  
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: Nº 3.786/2023

DECRETO Nº 3.786 DE 05 ABRIL DE 2023. 

Dispõe sobre a Regulamentação da Política Municipal de 
Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento Básico 
Integrado à Política Nacional de Resíduos Sólidos do Município de 
Paço do Lumiar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere o 
Art. 80, Inciso III da Lei Orgânica do Município de Paço do Lumiar,

CONSIDERANDO que o atual Plano Municipal de Saneamento Básico demonstrava a necessidade de ter 
ampliado o debate junto à sociedade, produzindo um trabalho com maior qualidade para o município, além 
de atender plenamente os requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 11.445/2007;

CONSIDERANDO que havia a necessidade desta atualização, o Plano Municipal de Resíduos da 
Construção Civil e Volumosos passaram a ser instrumento integrante do Plano Municipal de Saneamento 
Básico;

CONSIDERANDO que o Plano constitui importante ferramenta para que a população, a entidade 
reguladora e o próprio Poder Legislativo, dentro das suas atribuições institucionais, possam fiscalizar e 
cobrar do Poder Executivo providências e ações concretas na área de saneamento, sobretudo no que diz 
respeito ao cumprimento das metas estabelecidas no planejamento para os próximos 20 (vinte) anos,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 945, de 21 de dezembro de 2022 que 
institui o Plano Municipal de Saneamento Básico e dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico 
e dá outras providências, 

DECRETA:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
TÍTULO I

DAS DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto institui a Política Municipal de Saneamento Básico.

Art. 2º A Política Municipal de Saneamento Básico e a Política Municipal de Resíduos Sólidos reger -se-á 
pelas disposições deste Decreto, de seus regulamentos e normas administrativas deles decorrentes, bem 
como o disposto na Legislação Estadual e Federal vigentes, referente à matéria.

§ 1º Estão sujeitos às disposições deste Decreto todos os órgãos e entidades do Município, bem como os 
demais agentes públicos ou privados que desenvolvam serviços e ações de saneamento básico no âmbito 
do território do Município de Paço do Lumiar.

Art. 3º O objeto da Política Municipal de Saneamento Básico é a promoção da saúde e de qualidade de vida 
da população, a salubridade e a sustentabilidade ambiental, além de disciplinar o planejamento e a 
execução das ações, obras e serviços de saneamento no Município de Paço do Lumiar.
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Art. 4º Para os efeitos deste Decreto considera -se saneamento básico o conjunto de serviços, infraestrutura 
e instalações operacionais de:

I - abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao 
abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos 
instrumento de medição;

II - esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até 
o seu lançamento final no meio ambiente;

III - limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo 
originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, inclusive a triagem para fins de reuso, 
reciclagem ou compostagem, e os serviços de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros 
públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública;

IV - drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o 
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 5º Para os efeitos deste Decreto, utilizar -se-ão as definições adotadas pelas Leis Estadual e Federal 
vigentes, especialmente a Lei Federal nº 11.445/2007, a Lei Federal 12.305/2010 e a Resolução CONAMA 
307/2002 e suas regulamentações.

TÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 6º Os serviços públicos de saneamento básico possuem caráter essencial, competindo ao Poder 
Público Municipal o seu provimento integral e a garantia do acesso universal a todos os cidadãos, 
independentemente de suas condições sociais e capacidade econômica.

Art. 7º A Política Municipal de Saneamento Básico observará e reger -se-á pelos princípios e diretrizes 
adotados pelas Leis Estadual e Federal vigentes, especialmente a Lei Federal nº 11.445/2007 e seus 
regulamentos.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I
Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água

Art. 8º Considera-se serviço público de abastecimento de água o seu fornecimento por meio de rede 
pública de distribuição e ligação predial, incluídos os instrumentos de medição, bem como, quando 
vinculadas a esta finalidade, as seguintes atividades:

I - reservação de água bruta;

II - captação de água bruta;
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III - adução de água bruta;

IV - tratamento de água;

V - adução de água tratada; e

VI - reservação de água tratada.

Parágrafo único. O sistema público de abastecimento de água é composto pelo conjunto de infraestruturas, 
obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à produção e à distribuição 
canalizada de água potável, sob a responsabilidade do Poder Público.

Art. 9º A gestão dos serviços públicos de abastecimento de água observará também as seguintes 
diretrizes:

I - abastecimento público de água tratada prioritário para o consumo humano e a higiene nos domicílios 
residenciais, nos locais de trabalho e de convivência social, e secundário para utilização como insumo ou 
matéria prima para atividades econômicas e para o desenvolvimento de atividades recreativas ou de lazer;

II - garantia do abastecimento em quantidade suficiente para promover a saúde pública e com qualidade 
compatível com as normas, critérios e padrões de potabilidade estabelecidos conforme o previsto na norma 
federal vigente e nas condições previstas no regulamento deste Decreto;

III - promoção e incentivo à preservação, à proteção e à recuperação dos mananciais, ao uso racional da 
água, à redução das perdas no sistema público e nas edificações atendidas e à minimização dos 
desperdícios; e

IV - promoção das ações de educação sanitária e ambiental, especialmente o uso sustentável e racional da 
água e a correta utilização das instalações prediais de água.

§ 1º A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água deverá obedecer ao princípio da 
continuidade, podendo ser interrompida pelo prestador somente nas hipóteses de:

I - situações que possam afetar a segurança de pessoas e bens, especialmente as de emergência e as que 
coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;

II - manipulação indevida da ligação predial, inclusive medidor, ou de qualquer outro componente da rede 
pública por parte do usuário;

III - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio de interrupções 
programadas; ou

IV - após aviso ao usuário, com comprovação do recebimento e antecedência mínima de trinta dias da data 
prevista para a suspensão, nos seguintes casos:

a) negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição da água consumida;
b) inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestação do serviço de abastecimento de água;
c) construção em situação irregular perante o órgão municipal competente, desde que desocupada;
d) interdição judicial;
e) imóvel demolido ou abandonado sem utilização aparente;

§ 2º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários no prazo 
estabelecido na norma de regulação não inferior a quarenta e oito horas.

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência, a estabelecimentos de saúde, 
a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa renda 
beneficiário de tarifa social, deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições essenciais de 
saúde das pessoas atingidas, observado o inciso II do caput deste artigo e o regulamento deste Decreto.
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§ 4º A adoção de regime de racionamento pelo prestador, por período contínuo superior a 15 (quinze) dias, 
depende de prévia autorização do Poder Executivo, baseada em manifestação do órgão ou entidade de 
regulação, que lhe fixará prazo e condições, observadas as normas relacionadas aos recursos hídricos.

Art. 10. O fornecimento de água para consumo humano e higiene pessoal e doméstica deverá observar os 
parâmetros e padrões de potabilidade, bem como os procedimentos e responsabilidades relativos ao 
controle e vigilância da qualidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

§ 1º A responsabilidade do prestador dos serviços públicos sobre o controle da qualidade da água não 
prejudica a vigilância da qualidade da água para consumo humano por parte da autoridade de saúde 
pública.

§ 2º O prestador de serviços de abastecimento de água deve informar e orientar a população sobre os 
procedimentos a serem adotados em caso de situações de emergência que ofereçam risco à saúde 
pública, atendidas as orientações fixadas pela autoridade competente.

Art. 11. Excetuados os casos previstos no regulamento deste Decreto e conforme norma do órgão ou 
entidade de regulação, toda edificação permanente deverá ser conectada à rede pública de abastecimento 
de água nos logradouros em que o serviço esteja disponível.

§ 1º Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas soluções individuais, 
observadas as normas de regulação do serviço e as relativas às políticas ambiental, sanitária e de recursos 
hídricos.

§ 2º Salvo as situações excepcionais, disciplinadas pelo regulamento deste Decreto e pelas normas 
administrativas de regulação, todas as ligações prediais de água deverão ser dotadas de hidrômetros, para 
controle do consumo e para cálculo da cobrança.

§ 3º Os imóveis que utilizarem soluções individuais de abastecimento de água, exclusiva ou conjuntamente 
com o serviço público, e que estiverem ligados ao sistema público de esgotamento sanitário, ficam 
obrigados a instalar hidrômetros nas respectivas fontes.

§ 4º O condomínio residencial ou misto, cuja construção seja iniciada a partir da publicação deste Decreto, 
deverá instalar hidrômetros individuais nas unidades autônomas que o compõem, para efeito de rateio das 
despesas de água fornecida e de utilização do serviço de esgoto, sem prejuízo da responsabilidade de sua 
administração pelo pagamento integral dos serviços prestados ao condomínio, mediante documento único 
de cobrança.

§ 5º Na hipótese do parágrafo 4º, e nos termos das normas administrativas de regulação, o prestador dos 
serviços poderá cadastrar individualmente as unidades autônomas e emitir contas individuais ou "borderô" 
de rateio da conta geral do condomínio, para que a administração do mesmo possa efetuar a cobrança dos 
respectivos condôminos de forma mais justa.

Art. 12. A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser 
alimentada por outras fontes, sujeitando -se o infrator às penalidades e sanções previstas neste Decreto, na 
legislação e nas normas de regulação específicas, inclusive a responsabilização civil no caso de 
contaminação da água da rede pública ou do próprio usuário.

§ 1º Entende-se como instalação hidráulica predial mencionada no caput a rede ou tubulação desde o 
ponto de ligação de água da prestadora até o reservatório de água do usuário, inclusive este.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, serão admitidas instalações hidráulicas prediais para 
aproveitamento da água de chuva ou para reuso de águas servidas ou de efluentes de esgotos tratados, 
observadas as normas pertinentes.

Seção II
Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário
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Art. 13. Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os serviços constituídos por uma ou 
mais das seguintes atividades:

I - coleta e afastamento dos esgotos sanitários por meio de rede pública, inclusive a ligação predial;

II - quando sob responsabilidade do prestador público deste serviço, a coleta e transporte, por meio de 
veículos automotores apropriados, de:

a) efluentes e lodos gerados por soluções individuais de tratamento de esgotos sanitários, inclusive fossas 
sépticas;
b) chorume gerado por unidades tratamento de resíduos sólidos integrantes do respectivo serviço público e 
de soluções individuais, quando destinado ao tratamento em unidade do serviço de esgotamento sanitário;

III - tratamento dos esgotos sanitários; e

IV - disposição final dos efluentes e dos lodos originários da operação de unidades de tratamento, inclusive 
soluções individuais.

§ 1º O sistema público de esgotamento sanitário é composto pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, 
materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à coleta, afastamento, transporte, tratamento e 
disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos gerados nas unidades de tratamento, sob a 
responsabilidade do Poder Público.

§ 2º Para os fins deste artigo, também são considerados como esgotos sanitários os efluentes industriais 
cujas características sejam semelhantes às do esgoto doméstico.

Art. 14. A gestão dos serviços públicos de esgotamento sanitário observará ainda as seguintes diretrizes:

I - adoção de solução adequada para a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos esgotos 
sanitários, visando promover a saúde pública e prevenir a poluição das águas superficiais e subterrâneas, 
do solo e do ar;

II - promoção do desenvolvimento e adoção de tecnologias apropriadas, seguras e ambientalmente 
adequadas de esgotamento sanitário, para o atendimento de domicílios localizados em situações especiais, 
especialmente em áreas com urbanização precária e bairros isolados, vilas e povoados rurais com 
ocupação dispersa;

III - incentivo ao reuso da água, inclusive a originada do processo de tratamento, e à eficiência energética, 
nas diferentes etapas do sistema de esgotamento, observadas as normas de saúde pública e de proteção 
ambiental;

IV - promoção de ações de educação sanitária e ambiental sobre a correta utilização das instalações 
prediais de esgoto e dos sistemas de esgotamento e o adequado manejo dos esgotos sanitários, 
principalmente nas soluções individuais, incluídos os procedimentos para evitar a contaminação dos solos, 
das águas e das lavouras.

§ 1º Excetuados os casos previstos no regulamento deste Decreto e conforme norma do órgão regulador, 
toda edificação permanente urbana deverá ser conectada à rede pública de esgotamento sanitário nos 
logradouros em que o serviço esteja disponível.

§ 2º Na ausência de redes públicas de esgotamento sanitário, serão admitidas soluções individuais para o 
tratamento de esgoto sanitário, observadas as normas editadas pelo órgão regulador e pelos órgãos 
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§ 3º A prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário deverá obedecer ao princípio da 
continuidade, vedada a interrupção ou restrição física do acesso aos serviços em decorrência de 
inadimplência do usuário, sem prejuízo das ações de cobrança administrativa ou judicial.
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§ 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico prevê ações e o órgão regulador deverá disciplinar os 
procedimentos para resolução ou mitigação dos efeitos de situações emergenciais ou contingenciais 
relacionadas à operação dos sistemas de esgotamento sanitário que possam afetar a continuidade dos 
serviços ou causar riscos sanitários.

Seção III

Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário

Art. 15. O Município de Paço do Lumiar poderá c onstituir o Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Básico, afim de executar os Serviços Públicos elencados nas Seção I e II, que se 
regerá pelo disposto na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e respectivo regulamento 
(Decreto federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007); pela Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, e respectivo regulamento (Decreto federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010), pela Lei 
federal nº 12.305, de 2 agosto de 2010, e respectivo regulamento (Decreto federal nº 7.404, de 23 
de dezembro de 2010), bem como pelo Contrato de Consórcio Público, por seus Estatutos e pelos 
demais atos ou normas que venha a adotar.

Art. 16. Para os efeitos deste instrumento e de todos os atos emanados ou subscritos pelo 
Consórcio ou por ente consorciado, consideram -se os conceitos enunciados no artigo 2º do 
Decreto federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Subseção I
Da Remuneração dos Serviços de Abastecimento de Água Potável

Art. 17. A tarifa para os serviços de abastecimento de água potável prestados por empresa pública ou 
privada serão fixados pela entidade de regulação com a oitiva do Município, nos termos do disposto no art. 
29, inc. I, da Lei Federal n.º11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 8º, do Decreto Federal n.º7.217, de 
21 de junho de 2010, observadas as diretrizes do Plano Municipal de Saneamento Básico.

§ 1º - Fica autorizada a entidade de regulação, nos termos previstos pelo convênio de cooperação previsto 
no art. 22, da Lei nº 945, de 21 de dezembro de 2022, promover o reajuste e a revisão da tarifa dos 
serviços abastecimento de água potável, observado, nesse caso, o disposto nos arts. 37, 38 e 39, da Lei 
Federal n.º 11.445, de 05 de janeiro de 2007, nos arts. 49, 50 e 51, do Decreto Federal n.º 7.217, de 21 de 
junho de 2010.

§ 2º - Sem prejuízo do disposto no §1º, do art. 25, da Lei nº 945, de 21 de dezembro de 2022, a entidade 
de regulação está autorizada a promover as seguintes atividades, dentre outras previstas no convênio de 
cooperação previsto no art. 22, da Lei nº 945, de 21 de dezembro de 2022:

I – atualizar as informações disponíveis quanto à base de cálculo da tarifa de água ;

II – verificar sistematicamente o cumprimento das metas físicas e financeiras que visem a:
a) expansão e universalização do sistema ;
b) redução de perdas no sistema de abastecimento de água potável ;
c) controle do uso de água pelas atividades agrícola e industrial ; e consumo humano;
d) controle e erradicação do retorno de efluentes poluidores das atividades agrícola e industrial aos corpos 
hídricos;
e) proteção de mananciais e nascentes com combate a abertura indiscriminada de poços para 
abastecimento de água potável ;
f) desenvolvimento de práticas efetivas de educação ambiental e controle social.

Subseção II
Da Remuneração dos Serviços de Esgotamento Sanitário
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Art. 18. - A tarifa para os serviços de esgotamento sanitário prestados por empresa pública ou privada 
serão fixados pela entidade de regulação com a oitiva do Município, nos termos do disposto no art. 29, inc. 
I, da Lei Federal n.º11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 8º, do Decreto Federal n.º7.217, de 21 de 
junho de 2010, observadas as diretrizes do Plano Municipal de Saneamento Básico. (quando a prestação 
for feita pela BRK)

§ 1º - O serviço de esgotamento sanitário poderá ser medido com respaldo no consumo de 80% (oitenta 
por cento) sobre o abastecimento de água potável.

§ 2º - A cobrança deverá ser feita com base em tabela própria que exteriorize, de forma clara, a correlação 
dos custos tecnológicos adotados para o sistema de coleta, transporte, tratamento e a disposição final dos 
esgotos com o valor a ser cobrado na tarifa correspondente.

§ 3º - Fica autorizada a entidade de regulação, nos termos previstos pelo convênio de cooperação previsto 
no art. 22, da Lei nº 945, de 21 de dezembro de 2022, promover o reajuste e a revisão da tarifa dos 
serviços de esgotamento sanitário, quando está não for cobrada junto com a tarifa de abastecimento de 
água potável, observado, nesse caso, o disposto nos arts. 37, 38 e 39, da Lei Federal n.º 11.445, de 05 de 
janeiro de 2007, nos arts. 49, 50 e 51, do Decreto Federal n.º 7.217, de 21 de junho de 2010.

§ 4º - Aplica-se, no que couber, o disposto nos art. 25, da Lei nº 945, de 21 de dezembro de 2022, e seus 
incisos, para a fixação da tarifa de esgotamento sanitário.

Seção IV
Dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 19. Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as atividades de coleta e 
transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por 
compostagem, e disposição final dos:

I - resíduos domésticos;

II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade e qualidade 
similares às dos resíduos domésticos, os quais, conforme as normas de regulação específicas sejam 
considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu 
gerador nos termos da norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de 
conduta; e

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:

a) varrição, capina, roçada, poda de árvores e atividades correlatas em vias e logradouros públicos;
b) passeio de logradouros, instalações e equipamentos públicos;
c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais em 
logradouros públicos;
d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e
e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos públicos de acesso 
aberto à comunidade.

Parágrafo único. O sistema público de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelo conjunto de 
infraestruturas, obras civis, materiais, máquinas, equipamentos, veículos e demais componentes, destinado 
à coleta, transbordo, transporte, triagem, tratamento, inclusive por compostagem, e disposição final dos 
resíduos caracterizados neste artigo, sob a responsabilidade do Poder Público.

Art. 20. A gestão dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos, assim como, a gestão dos resíduos 
da construção civil observará também as seguintes diretrizes:
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I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos, bem como disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos;

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos 
ambientais;

V - redução do volume dos resíduos perigosos;

VI - incentivo à indústria de reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias primas e insumos 
derivados de materiais recicláveis e reciclados;

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas 
à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos 
que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua 
sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei Federal nº 11.445, de 2007;

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis.

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o 
aproveitamento energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

XVI - cabe ao Município através de regulamentação por meio de Decreto Municipal estabelecer critérios e 
definir grandes e pequenos geradores de Resíduos da Construção Civil e Volumosos.

XVII - implantação de um ponto de entrega voluntária para recepção de resíduos da construção civil e 
resíduos volumosos, onde os pequenos geradores poderão dispor esta tipologia de resíduo.

§ 1º O Ponto de Entrega Voluntária receberá de munícipes e pequenos transportadores cadastrados 
apenas resíduos de construção civil, resíduos recicláveis e resíduos volumosos, limitadas ao pequeno 
gerador para triagem obrigatória, posterior transbordo e destinação adequada dos diversos componentes;

§ 2º Para a instalação de Ponto de Entrega Voluntária, o Poder Público deverá destinar áreas institucionais, 
livres, reservadas ao uso público.

§ 3º A localização do Ponto de Entrega Voluntária será definida e readequada pela Secretaria de Meio 
Ambiente para permitir soluções eficazes de captação e destinação.
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§ 4º O Ponto de Entrega Voluntária receberá apenas Pequenos Volumes de Resíduos de Construção Civil 
e de Resíduos Volumosos que tenham sido gerados no Município de Paço do Lumiar.

Art. 21. O Município de Paço do Lumiar, poderá conveniar Termo de Cooperação para gestão associada 
dos serviços públicos de tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com a Agência 
Executiva Metropolitana, visando:

I - Que a gestão de resíduos sólidos urbanos, integrante do conceito de saneamento básico estabelecido 
no art. 3º,I, “c”, da  Lei Federal n° 11445/2007, com as alterações promovidas pela Lei nº 14.026/2020 do 
Marco Regulatório do Saneamento Básico, é um dos maiores desafios enfrentados pelo Estado Maranhão 
na tentativa de erradicar os lixões;

II – Que a gestão associada entre os municípios metropolitanos, além da integração da região 
metropolitana nos termos do art. 25, § 3º, da Constituição Federal, reduz significativamente os custos para 
realizar o transbordo, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

III – Que a gestão associada de serviços públicos, além de constitucionalmente prevista no art. 241 da 
Constituição Federal, é também especificamente indicada como uma das soluções no âmbito dos serviços 
de saneamento básico e especificamente dos resíduos sólidos (art. 3º e 8º, da Lei nº 11.445/2007 e a Lei nº 
12.305/2010);

IV – Que a Lei nº 11.445/2007 prevê especificamente a possibilidade de prestação regionalizada dos 
serviços de saneamento básico, dentre os quais se situa o manejo de resíduos sólidos, com vistas à 
geração de ganhos de escala e a garantia de universalização e da viabilidade econômico -financeira dos 
serviços;

V – Que a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implementada nos municípios 
localizados em Região Metropolitana da Grande São Luís – RMGSL, que dispõe de Plano de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos segundo divisão a seguir, conforme Art. 54 da Lei nº 12305/2010 da Politica 
Nacional de resíduos Sólidos;

VI – Que a gestão integrada de resíduos sólidos e a articulação entre as diferentes esferas do Poder 
Público e destas com o setor empresarial, são objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos com 
vistas à Cooperação Técnica e Financeira, nos termos de art. 7º, incisos VII e VIII, da Lei Federal nº 
12305/2010;

VII – Que o art. 11, inciso I, da Lei Federal nº 12305/2010, dispõe que incumbe aos Estados promover a 
integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse comum 
relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, nos termos do § 3º, do art. 25 da Constituição Federal de 1988, permitindo a perspectiva da 
prestação regionalizada dos serviços de saneamento, na forma prevista no art. 14 da Lei Federal nº 
11.445/2002.

Subseção I
Da Taxa por Manejo de Resíduos Sólidos (TMRS)

Art. 22. Fica instituída a Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS.
Art. 23. O lançamento da TMRS poderá ser efetuado, a critério do Fisco Municipal, observando o seguinte:
I – a Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos poderá ser lançada separadamente ou juntamente com o 
Imposto Predial ou Territorial Urbano, conforme o caso, e o seu pagamento far -se-á de uma só vez, a 
critério da Secretaria da Fazenda, ou em parcelas iguais, por mês, bimestre, trimestre ou quadrimestre, na 
forma, local e prazos fixados por ato do Poder Executivo; ou
II – pela concessionária de serviço público, em parcelas iguais, por mês, bimestre, trimestre ou 
quadrimestre, na fatura de consumo dos serviços públicos, mediante anuência da concessionária ou 
prestadora do serviço ou em outra forma prevista em regulamento.
III – o Município fica autorizado a celebrar convênio com concessionária de serviços público para 
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recolhimento da Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos.
IV – é autorizada à concessionária de serviço público conveniada a realização da compensação dos valores 
arrecadados com a Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos com os créditos devidos pelo Poder Público 
Municipal em decorrência dos serviços prestados, nos termos do convênio.
V – será garantido ao contribuinte o direito de optar pela cobrança direta, via Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, único, que terá o vencimento em 25 de janeiro, com o valor integral da Taxa de Manejo 
de Resíduos Sólidos – TMRS.

a) O direito de opção do inciso V, deverá ser exercido anualmente pelo contribuinte até 31 de julho do 
exercício fiscal anterior.

§ 1º O documento de cobrança deve destacar individualmente os valores e os elementos de cálculos da 
taxa e do preço público lançada para o serviço.
§ 2º Independente da forma de cobrança adotada, a TMRS deve ser lançada e registrada individualmente, 
em nome do respectivo contribuinte, no sistema de gestão tributária.
§ 3º Os critérios e procedimentos para o lançamento e cobrança previstos neste artigo serão disciplinados 
através de Lei Complementar a ser elaborado pelo Poder Executivo.

Subseção II
Do Preço Público pelo Manejo de Resíduos Extraordinários

Art. 24. Fica instituído, no âmbito do Município de Paço do Lumiar, o preço público pela prestação do 
serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos extraordinários, cujas diretrizes gerais de cálculo e 
cobrança E os critérios e procedimentos para o lançamento de cobrança previstos neste artigo serão 
disciplinados através de Lei Complementar a ser elaborado pelo Poder Executivo.
§ 1º Para os fins desta Lei, entende -se por preço público em sentido amplo o valor cobrado pela prestação 
de uma atividade de interesse público qualquer, privativa ou não do Estado, estando sujeita à fiscalização 
pelo Poder Público e livre fixação do seu valor por meio de Decreto.
§ 2º A atividade mencionada no caput é supletiva, podendo o interessado contratar livremente prestadores 
privados devidamente habilitados para a coleta e destinação final de resíduos sólidos, com inclusão 
prioritária de catadores nas atividades de gerenciamento de resíduos sólidos.

Seção V
Dos Serviços Públicos de Manejo de Águas Pluviais Urbanas

Art. 25. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas os constituídos por uma ou 
mais das seguintes atividades:

I - drenagem urbana;

II - adução ou transporte de águas pluviais urbanas por meio de dutos e canais;

III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias ou 
aproveitamento, inclusive como elemento urbanístico; e

IV - tratamento e aproveitamento ou disposição final de águas pluviais urbanas.

Parágrafo único. O sistema público de manejo das águas pluviais urbanas é composto pelo conjunto de 
infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à drenagem, adução 
ou transporte, detenção ou retenção, tratamento, aproveitamento e disposição final das águas pluviais 
urbanas, sob a responsabilidade do Poder Público.

Art. 26. A gestão dos serviços públicos de manejo das águas pluviais observará também as seguintes 
diretrizes:

I - integração das ações de planejamento, de implantação e de operação do sistema de drenagem e 
manejo de águas pluviais urbanas com as do sistema de esgotamento sanitário, visando racionalizar a 
gestão destes serviços;

II - adoção de soluções e ações adequadas de drenagem e de manejo das águas pluviais urbanas visando 
promover a saúde, a segurança dos cidadãos e do patrimônio público e privado e reduzir os prejuízos 
econômicos decorrentes de inundações e de outros eventos relacionados;
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III - desenvolvimento de mecanismos e instrumentos de prevenção, minimização e gerenciamento de 
enchentes, e redução ou mitigação dos impactos dos lançamentos na quantidade e qualidade da água à 
jusante da bacia hidrográfica urbana;

IV - incentivo à valorização, à preservação, à recuperação e ao uso adequado do sistema natural de 
drenagem do sítio urbano, em particular dos seus cursos d`água, com ações que priorizem:

a) o equacionamento de situações que envolvam riscos à vida, à saúde pública ou perdas materiais;
b) as alternativas de tratamento de fundos de vale de menor impacto ambiental, inclusive a recuperação e 
proteção das áreas de preservação permanente e o tratamento urbanístico e paisagístico das áreas 
remanescentes;
c) a redução de áreas impermeáveis nas vias e logradouros e nas propriedades públicas e privadas;
d) o equacionamento dos impactos negativos na qualidade das águas dos corpos receptores em 
decorrência de lançamentos de esgotos sanitários e de outros efluentes líquidos no sistema público de 
manejo de águas pluviais;
e) a inibição de lançamentos ou deposição de resíduos sólidos de qualquer natureza, inclusive por 
assoreamento, no sistema público de manejo de águas pluviais.

V - adoção de medidas, inclusive de benefício ou de ônus financeiro, de incentivo à adoção de mecanismos 
de detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias ou 
aproveitamento das águas pluviais pelos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer 
título de imóveis urbanos; e

VI - promoção das ações de educação sanitária e ambiental como instrumento de conscientização da 
população sobre a importância da preservação e ampliação das áreas permeáveis e o correto manejo das 
águas pluviais.

Art. 27. São de responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título 
de imóveis urbanos, inclusive condomínios privados verticais ou horizontais, as soluções individuais de 
manejo de águas pluviais intralotes vinculadas a quaisquer das atividades referidas no art. 25 deste 
Decreto, observadas as normas e códigos de posturas pertinentes e a regulação específica.

CAPÍTULO III
DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Art. 28. Compete ao Município a organização, o planejamento, a regulação, a fiscalização e a prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico de interesse local.

§ 1º Consideram-se de interesse local todos os serviços públicos de saneamento básico ou suas atividades 
elencadas capítulo anterior, cujas infraestruturas ou operação atendam exclusivamente ao Município, 
independentemente da localização territorial destas infraestruturas.

§ 2º Os serviços públicos de saneamento básico de titularidade municipal serão prestados, 
preferencialmente, por órgão ou entidade da Administração direta ou indireta do Município, devidamente 
organizados e estruturados para este fim.

§ 3º No exercício de suas competências constitucionais o Município poderá delegar atividades 
administrativas de organização, de regulação e de fiscalização, bem como, mediante contrato, a prestação 
integral ou parcial de serviços públicos de saneamento básico de sua titularidade, o ainda poderá c onstituir 
um Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico, afim de executar os Serviços Públicos 
elencados, observadas as disposições deste Decreto e a legislação vigente pertinente a cada caso, 
particularmente Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei Federal nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

§ 4º São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de 
saneamento básico o cumprimento das diretrizes previstas no art. 11, da Lei Federal nº 11.445, de 2007 e, 
no que couberem, as disposições deste Decreto.
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§ 5º O Executivo Municipal poderá, ouvido o órgão regulador, intervir e retomar a prestação dos serviços 
delegados nas hipóteses previstas nas normas legais, regulamentares ou contratuais.

§ 6º Fica proibida, sob pena de nulidade, qualquer modalidade e forma de delegação onerosa da prestação 
integral ou de quaisquer atividades dos serviços públicos municipais de saneamento básico referidos no 
parágrafo 1º deste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

Art. 29. A Política Municipal de Saneamento Básico será executada e fiscalizada por intermédio dos 
seguintes instrumentos:

I - Plano Municipal de Saneamento Básico;

II – Departamento de Saneamento Básico e Serviço;

III - Conselho Municipal de Saneamento Básico - CONSAN:

IV - Controle Social;

V - Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAPA;

VI - Fundo Municipal de Saneamento;

VII - Sistema Municipal de Informações do Saneamento Básico (SMISB); e

VIII - Legislação, regulamentos, normas administrativas de regulação, contratos e outros instrumentos 
jurídicos.

Seção I
Do Plano Municipal de Saneamento Básico 

Art. 30. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará o Plano Municipal de 
Saneamento Básico, que nesse ato fica instituído.

§ 1º O disposto no plano de saneamento básico é vinculante para o Poder Público Municipal e serão 
inválidas as normas de regulação ou os termos contratuais de delegação que com ele conflitem.

§ 2º A delegação integral ou parcial de qualquer um dos serviços de saneamento básico definidos neste 
Decreto observará o disposto no PMSB ou no respectivo plano específico.

§ 3º No caso de serviços prestados mediante contrato, as disposições do PMSB, de eventual plano 
específico de serviço ou de suas revisões, quando posteriores à contratação, somente serão eficazes em 
relação ao prestador mediante a preservação do equilíbrio econômico -financeiro, que poderá ser feita 
mediante revisão tarifária ou aditamento das condições contratuais.

Art. 31. O Plano Municipal de Saneamento Básico é destinado a articular, integrar e coordenar recursos 
tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, é o instrumento essencial para o alcance de níveis 
crescentes de salubridade ambiental e de desenvolvimento.

Art. 32. O Plano Municipal de Saneamento Básico contém, dentre outros, os seguintes elementos:

I - Diagnóstico situacional sobre a salubridade ambiental do Município e de todos os serviços de 
saneamento básico, por meio de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais, sociais, econômicos e 
de gestão;
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II - Definição de diretrizes gerais, através de planejamento integrado, considerando outros planos setoriais 
e regionais;

III - Estabelecimento de metas e ações de curto, médio e longo prazo;

IV - Definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de financiamento e cronograma de 
aplicação, quando possível;

V - Programa de investimentos em obras e outras medidas relativas à utilização, recuperação, conservação 
e proteção dos sistemas de saneamento, em consonância com o Plano Plurianual da Administração 
Municipal;

Art. 33. Deverá ser assegurada ampla divulgação das propostas do Plano Municipal de Saneamento Básico 
e dos estudos que as fundamentem.

Art. 34. Incumbe a entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do cumprimento do plano 
de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e 
contratuais.

Art. 35. O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Paço do Lumiar foi elaborado para um 
horizonte de 20 (vinte) anos.

Parágrafo único. O Plano deverá ser revisado, em prazo não superior a 4 (quatro) anos, e quando se fizer 
necessário, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.

Art. 36. Fica atribuído ao Conselho Municipal de Saneamento Básico competência primordial para 
desempenhar o controle social, e todas as atribuições inerentes descritas nos Arts. 17 e 18 da Lei N° 
945/2022, de 21 de dezembro de 2022,  sobre os serviços públicos de saneamento básico, e a revisão do 
Plano Municipal de Saneamento Básico, que deverá ser realizada pelo titular, podendo ser assessorado por 
empresas terceirizadas devidamente capacitadas, através do funcionalismo público ou, em conjunto com os 
Conselhos Municipais que deliberam sobre o assunto.

§ 1º A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser elaborada em articulação com 
instituições da administração pública direta e indireta, com ampla participação da população e de 
associações e representativas de vários segmentos da sociedade civil, por meio de procedimento que, no 
mínimo, deverá prever fases de:

I - divulgação das propostas, em conjunto com os estudos que os fundamentarem;

II - recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública; e

III - análise e manifestação do Órgão Regulador.

§ 2º A divulgação das propostas do PMSB ou dos planos específicos e dos estudos que as fundamentarem 
dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os interessados, inclusive por meio da 
rede mundial de computadores - internet e por audiência pública.

§ 3º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico Participativo à Câmara de Vereadores, devendo constar as alterações, caso 
necessárias, com a respectiva justificativa, assim como os aspectos atualizados e consolidados do plano 
anteriormente vigente.

Art. 37. A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico Participativo está em 
compatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos das Políticas Federal e Estadual de Saneamento 
Básico, de Saúde Pública e de Meio Ambiente;

Art. 38. O Executivo Municipal regulamentará os processos de elaboração e revisão do PMSB ou dos 
planos específicos, observados os objetivos e demais requisitos previstos neste Decreto e no art. 19, da Lei 
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Federal nº 11.445, de 2007.

Seção II
Do Controle Social

Art. 39. As atividades de planejamento, regulação e prestação dos serviços de saneamento básico estão 
sujeitas ao controle social, que consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, 
de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico.

Art. 40. A garantia do controle social é responsabilidade do Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
tem por objetivos:

I - a socialização do homem e a promoção do seu desenvolvimento integral como indivíduo e membro da 
coletividade;

II - o pleno atendimento das aspirações coletivas no que se refere aos objetivos e procedimentos da gestão 
pública, influenciando nas decisões e no seu controle;

III - a permanente valorização e aperfeiçoamento do poder público como instrumento a serviço da 
coletividade.

Art. 41. O controle social se dará através de mecanismos de tomada de decisão de forma participativa, 
mediante debates e audiências públicas, conferências de políticas públicas, consultas públicas, e através 
da participação de órgãos colegiados, especialmente os conselhos municipais que deliberam sobre o 
assunto, em caráter consultivo, na formulação da política de saneamento básico, bem como no seu 
planejamento e avaliação.

Seção III

Do Conselho Municipal de Saneamento Básico – CONSAN, e Conselho Municipal de Meio Ambiente –
COMAPA

Art. 42. Deverá fazer parte das atribuições do Conselhos Municipal de Saneamento Básico - CONSAN e 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAPA regular e fiscalizar o Sistema Municipal de Saneamento 
Básico.

Art. 43. Para cumprir suas atribuições, deverão ser inclusos nas competências do Conselhos Municipal de 
Saneamento Básico e Conselho Municipal do Meio Ambiente:

I - auxiliar na formulação, planificação e execução da política de saneamento básico, definir estratégias e 
prioridades, acompanhar e avaliar a sua execução;

II - acompanhar a implantação do Plano Municipal de Saneamento Básico, opinando e auxiliando na 
conscientização da população quando ao assunto;

III - opinar e dar parecer sobre projetos de leis que estejam relacionados à Política Municipal de 
Saneamento Básico, assim como convênios;

IV - auxiliar nas decisões sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Básico;

V - auxiliar no estabelecimento de metas e ações relativas à cobertura e qualidade dos serviços de água 
potável e esgotamento sanitário de forma a garantir a universalização do acesso;

VI - auxiliar no estabelecimento de metas e ações relativas à cobertura e otimização dos serviços de 
resíduos sólidos, drenagem urbana e controle de vetores;
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VII - propor mudanças, quando necessárias, na regulamentação dos serviços de saneamento básico;

VIII - examinar propostas e denúncias, bem como responder a consultas sobre assuntos pertinentes a 
ações e serviços de saneamento;

Seção IV
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico

Art. 44. O Fundo Municipal de Saneamento Básico é instrumento destinado a garantir, de forma prioritária, 
investimentos em saneamento básico, especialmente em esgotamento sanitário, de modo a contribuir com 
o acesso progressivo dos usuários ao saneamento básico e o cumprimento do proposto, em conjunto com 
as Leis e Normas vigentes no tocante à matéria, será regulamentada através de Lei específica pelo Poder 
Executivo.

Seção V
Do Sistema Municipal de Informações do Saneamento Básico – SMISB

Art. 45. Fica instituído o Sistema Municipal de Informações do Saneamento Básico - SMISB, que será 
gerido pelo Município, diretamente ou através do órgão regulador, com os seguintes objetivos:

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos serviços de 
saneamento básico;

IV - assegurar à população o direito de acesso às informações municipais de saneamento básico;

V - dar publicidade às ações de saneamento básico e divulgar as informações de interesse público;

VI - dar transparência às ações em saneamento básico;

VII - servir como mecanismo de controle social da administração pública.

Parágrafo único. As informações do SMISB são públicas e acessíveis a todos, devendo ser disponibilizadas 
preferencialmente por meio da internet, no sítio que o Município mantiver ou por qualquer meio que permita 
o acesso a todos, independentemente de manifestação de interesse.

Seção VI
Da legislação, dos regulamentos, das normas administrativas de regulação, dos contratos e outros 

instrumentos jurídicos

Art. 46. Fica instituído que a legislação, os regulamentos, as normas administrativas de regulação, 
contratos e quaisquer outros instrumentos jurídicos relacionados aos serviços púbicos de saneamento 
básico são instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico.

CAPÍTULO V
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS FINANCEIROS

Art. 47. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico -financeira 
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assegurada, sempre que possível, atendendo ao Plano Municipal de Saneamento Básico, mediante 
remuneração pela prestação dos serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e outros 
preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços públicos, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades;

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos 
e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das 
metas e objetivos do serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de 
qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que não 
tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 48. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados observando -se 
o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.

Art. 49. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das 
tarifas praticadas e poderão ser:

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação das 
condições de mercado;

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do controle do 
prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico -financeiro.

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades reguladoras, ouvidos os 
titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de 
produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.

Art. 50. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões serem 
tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação.

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo estabelecido pela 
entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar explicitados.
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CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 51. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:

I - capacidade e independência decisória;

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões; e

III - no caso dos serviços contratados, autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade de 
regulação.

Art. 52. São objetivos da regulação:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos 
usuários;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do 
sistema nacional de defesa da concorrência;

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a 
modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 53. As atividades administrativas de regulação, inclusive organização, e de fiscalização dos serviços de 
saneamento básico poderão ser executadas pelo titular:

I - diretamente, mediante órgão ou entidade de sua administração direta ou indireta, inclusive consórcio 
público do qual participe; ou

II - mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou entidade de outro ente da 
Federação ou a consórcio público do qual não participe, instituído para gestão associada de serviços 
públicos.

Art. 54. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares poderão adotar 
os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de abrangência da 
associação ou da prestação.

Art. 55. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à entidade reguladora 
todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas atividades, na forma das normas 
legais, regulamentares e contratuais.

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas produzidas por 
empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos 
específicos.

§ 2º Compreendem-se, nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico, a interpretação e 
a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta administração de 
subsídios.

Art. 56. Deverá ser assegurada a publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes 
que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e 
prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da existência de interesse 
direto.
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§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em razão de 
interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de 
sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.

Art. 57. O Município titular do serviço, atendendo ao regrado no art. 9º da Lei Federal nº 11.445/07, e art. 
23, III, do Decreto Federal nº 7.217/2010, instituiu através deste Decreto diretrizes o ente responsável pela 
regulação e fiscalização.

CAPÍTULO VII
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 58. Para efeitos deste Decreto, considerando que o Plano de Saneamento Básico do Município tem 
caráter participativo, consideram-se:

I - são direitos dos usuários, atendendo aos Princípios Constitucionais elencados na Constituição Federal 
de 1988, exigir a aplicabilidade deste Decreto nas melhorias ambientais do Município, no intuito de buscar a 
universalização da prestação do serviço público municipal de saneamento, observando -se as normas 
técnicas contidas do Plano Municipal de Saneamento Básico, da seguinte forma:

a) garantia do acesso a serviços, em quantidade suficiente para o atendimento de suas necessidades e 
com qualidade adequada aos requisitos sanitários e ambientais;
b) receber do regulador e do prestador informações necessárias para a defesa de seus interesses 
individuais ou coletivos;
c) recorrer, nas instâncias administrativas, de decisões e atos do prestador que afetem seus interesses, 
inclusive cobranças consideradas indevidas;
d) ter acesso a informações sobre a prestação dos serviços, inclusive as produzidas pelo regulador ou sob 
seu domínio;
e) participar de consultas e audiências públicas e atos públicos realizados pelo órgão regulador e de outros 
mecanismos e formas de controle social da gestão dos serviços;
f) fiscalizar permanentemente, como cidadão e usuário, as atividades do prestador dos serviços e a 
atuação do órgão regulador;

II - são obrigações dos usuários, após a entrada em vigor deste Decreto, observando -se o caráter 
participativo, aderir aos projetos de melhorias previstos junto ao Plano de Saneamento Básico do Município, 
aplicar o disposto no plano, e demais leis esparsas, no intuito de buscar -se a universalidade na prestação 
dos serviços, sob pena de aplicação das penalidades aplicada a cada caso, além de:
a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais, os regulamentos e as normas administrativas de regulação 
dos serviços;
b) zelar pela preservação da qualidade e da integridade dos bens públicos por meio dos quais lhes são 
prestados os serviços;
c) pagar em dia as taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da disposição e prestação dos 
serviços;
d) levar ao conhecimento do prestador e do regulador as eventuais irregularidades na prestação dos 
serviços de que tenha conhecimento;
e) cumprir os códigos e posturas municipais, estaduais e federais, relativos às questões sanitárias, a 
edificações e ao uso dos equipamentos públicos afetados pelos serviços de saneamento básico;
f) executar, por intermédio do prestador, as ligações do imóvel de sua propriedade ou domínio às redes 
públicas de abastecimento de água e de coleta de esgotos, nos logradouros dotados destes serviços, nos 
termos deste Decreto e seus regulamentos;
g) responder, civil e criminalmente, pelos danos que, direta ou indiretamente, causar às instalações dos 
sistemas públicos de saneamento básico;
h) permitir o acesso do prestador e dos agentes fiscais às instalações hidros sanitárias do imóvel, para 
inspeções relacionadas à utilização dos serviços de saneamento básico, observado o direito à privacidade;
i) utilizar corretamente e com racionalidade os serviços colocados à sua disposição, evitando desperdícios e 
uso inadequado dos equipamentos e instalações;
j) comunicar quaisquer mudanças das condições de uso ou de ocupação dos imóveis de sua propriedade 
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ou domínio; e
k) responder pelos débitos relativos aos serviços de saneamento básico de que for usuário, ou, 
solidariamente, por débitos relativos à imóvel de locação do qual for proprietário, titular do domínio útil, 
possuidor a qualquer título ou usufrutuário.

CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Seção I
Das Infrações

Art. 59. Sem prejuízo das demais disposições deste Decreto e das normas de posturas pertinentes, as 
seguintes ocorrências constituem infrações dos usuários efetivos ou potenciais dos serviços:

I - intervenção de qualquer modo nas instalações dos sistemas públicos de saneamento básico;

II - violação ou retirada de hidrômetros, de limitador de vazão ou do lacre de suspensão do fornecimento de 
água da ligação predial;

III - utilização da ligação predial de esgoto para esgotamento conjunto de outro imóvel sem autorização e 
cadastramento junto ao prestador do serviço;

IV - lançamento de águas pluviais ou de esgoto não doméstico de característica incompatível nas 
instalações de esgotamento sanitário;

V - ligações prediais clandestinas de água ou de esgotos sanitários nas respectivas redes públicas;

VI - disposição de recipientes de resíduos sólidos domiciliares para coleta no passeio, na via pública ou em 
qualquer outro local destinado à coleta fora dos dias e horários estabelecidos;

VII - disposição de resíduos sólidos de qualquer espécie, acondicionados ou não, em qualquer local não 
autorizado, particularmente, via pública, terrenos públicos ou privados, cursos d`água, áreas de várzea, 
poços e cacimbas, mananciais e respectivas áreas de drenagem;

VIII - lançamento de esgotos sanitários diretamente na via pública, em terrenos lindeiros ou em qualquer 
outro local público ou privado, ou a sua disposição inadequada no solo ou em corpos de água sem o devido 
tratamento;

IX - incineração a céu aberto, de forma sistemática, de resíduos domésticos ou de outras origens em 
qualquer local público ou privado urbano, inclusive no próprio terreno, ou a adoção da incineração como 
forma de destinação final dos resíduos através de dispositivos não licenciados pelo órgão ambiental;

X - contaminação do sistema público de abastecimento de água através de interconexão de outras fontes 
com a instalação hidráulica predial ou por qualquer outro meio.

§ 1º A notificação espontânea da situação infracional ao prestador do serviço ou ao órgão fiscalizador 
permitirá ao usuário, quando cabível, obter prazo razoável para correção da irregularidade, durante o qual 
ficará suspensa sua autuação, sem prejuízo de outras medidas legais e da reparação de danos 
eventualmente causados às infraestruturas do serviço público, a terceiros ou à saúde pública.

§ 2º Responderá pelas infrações quem por qualquer modo as cometer, concorrer para sua prática, ou delas 
se beneficiar.

Art. 60. As infrações previstas no art. 59 deste Decreto, disciplinadas nos regulamentos e normas 
administrativas de regulação dela decorrentes, serão classificadas em leves, graves e gravíssimas, 
levando-se em conta:

I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial;
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II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

III - os antecedentes do infrator.

§ 1º Constituem circunstâncias atenuantes para o infrator:

I - ter bons antecedentes com relação à utilização dos serviços de saneamento básico e ao cumprimento 
dos códigos de posturas aplicáveis;

II - ter o usuário, de modo efetivo e comprovado:

a) procurado evitar ou atenuar as consequências danosas do fato, ato ou omissão;
b) comunicado, em tempo hábil, o prestador do serviço ou o órgão de regulação e fiscalização sobre 
ocorrências de situações motivadoras das infrações;

III - ser o infrator primário e a falta cometida não provocar consequências graves para a prestação do 
serviço ou suas infraestruturas ou para a saúde pública;

IV - omissão ou atraso do prestador na execução de medidas ou no atendimento de solicitação do usuário 
que poderiam evitar a situação infracional.

§ 2º Constituem circunstâncias agravantes para o infrator:

I - reincidência ou prática sistemática no cometimento de infrações;

II - prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou documentos;

III - ludibriar os agentes fiscalizadores nos atos de vistoria ou fiscalização;

IV - deixar de comunicar de imediato, ao prestador do serviço ou ao órgão de regulação e fiscalização, 
ocorrências de sua responsabilidade que coloquem em risco a saúde ou a vida de terceiros ou a prestação 
do serviço e suas infraestruturas;

V - ter a infração consequências graves para a prestação do serviço ou suas infraestruturas ou para a 
saúde pública;

VI - deixar de atender, de forma reiterada, exigências normativas e notificações do prestador do serviço ou 
da fiscalização;

VII - adulterar ou intervir no hidrômetro com o fito de obter vantagem na medição do consumo de água;

VIII - praticar qualquer infração prevista no art. 59 durante a vigência de medidas de emergência 
disciplinadas conforme o art. 62, ambos deste Decreto;

Seção II
Das Penalidades

Art. 61. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir qualquer dispositivo do art. 59 
deste Decreto, ficará sujeita às seguintes penalidades, nos termos dos regulamentos e normas 
administrativas de regulação, independente de outras medidas legais e de eventual responsabilização civil 
ou criminal por danos diretos e indiretos causados ao sistema público e a terceiros:

I - advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer cessar a irregularidade, sob pena de 
imposição das demais sanções previstas neste artigo;

II - multa;
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III - suspensão total ou parcial das atividades, até a correção das irregularidades, quando aplicável;

IV - perda ou restrição de benefícios sociais concedidos, atinentes aos serviços públicos de saneamento 
básico;

V - embargo ou demolição da obra ou atividade motivadora da infração, quando aplicável;

§ 1º Das penalidades previstas neste artigo caberá recurso.

§ 2º Os recursos provenientes da arrecadação das multas previstas neste artigo constituirão receita do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir medidas de emergência em situações críticas que 
possam afetar a continuidade ou qualidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico ou 
iminente risco para vidas humanas ou para a saúde pública relacionado aos mesmos.

Parágrafo único. As medidas de emergência de que trata este artigo vigorarão por prazo determinado, e 
serão estabelecidas conforme a gravidade de cada situação e pelo tempo necessário para saná -las 
satisfatoriamente.

Art. 63. Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento básico serão reorganizados para atender 
o disposto neste Decreto.

Art. 64. Até que seja regulamentada e implantada a política de cobrança pela disposição e prestação dos 
serviços de saneamento básico prevista nos arts. 22, 24 e 47 deste Decreto, permanecem em vigor as 
atuais taxas, tarifas e outros preços públicos praticados e os seus critérios de reajustes.

Art. 64. Para todos os efeitos deste Decreto deverão ser seguidas as normas técnicas contidas no Plano 
Municipal de Saneamento Básico do Município de Paço do Lumiar, o qual passa a ser parte integrante 
deste Decreto.

Art. 65. No que não conflitarem com as disposições deste Decreto, aplicam -se aos serviços de saneamento 
básico as demais normas legais do Município, especialmente as legislações tributária, de uso e ocupação 
do solo, de obras, sanitária e ambiental.

Art. 66. Nos casos omissos, deverão prevalecer os dispositivos da Lei Federal nº 11.445/07 e do Decreto 
Regulamentador nº 7.217/10 e a Lei Federal 12.305/2010 e a Resolução CONAMA 307/2002 e suas 
regulamentações.

Art. 67. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS CINCO 

DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - EXTRATO - TERMO DE COLABORAÇÃO:
Nº01/2023

EXTRATO DO TERMO 
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DE COLABORAÇÃO Nº01/2023/SEMDES

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: º 10378/2022

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A execução do Programa de Acesso para o Mundo 

do Trabalho – Acessuas Trabalho, que amplia a rede de 

acesso ao mundo do trabalho pelos usuários atendidos pela 

Política de Assistência Social, especialmente os usuários 

atendidos nas unidades do CRAS e CREAS.

CONCEDENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CNJP: 

18.374.528/0001-96

SIGNATÁRIO SECRET.. ELIZABETH DINIZ LIMA

CONVENENTE

GRUPO DE APOIO AS 

COMUNIDADES CARENTES 

DO MARANHÃO - GACC

CNPJ: 

69.568.228/0001-89

SIGNATÁRIA ROSILDA MENDES DA SILVA

FUNDAMENTAÇÃOLEGAL Art. 35, Lei 13.019/2014

VALOR GLOBAL
R$ 151.600,00 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos 

reais)

DATA DE ASSINATURA 11/04/2022

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 meses

PRAZO PRESTAÇÃO DE 

CONTAS
A cada 60 (sessenta) dias após o pagamento;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentaria: 02.2001 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.
Função: 08 – Assistência Social
Sub-Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0.117 – Proteção Social Básica
Projeto Atividade: 2.045 – Apoio a Projetos de Assistência 
Social
Classificação Econômica: 3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais
Fonte do Recurso: 1660000000 – Transferência de 

Recursos – FNAS

Paço do Lumiar/MA, 11 de abril de 2023.

Elizabeth Diniz Lima
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Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - EXTRATO - Extrato de contrato: Nº 024/2023

EXTRATO DO 6° (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/TP/006/2019

CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças (ordenadora de despesa da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pesca e 
Abastecimento)

CONTRATADA

VCR Construções e Serviços Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.447.556/0001 -06, com sede 
na Est. Do Sítio Grande, n° 1000, loja 12, 
Maioba, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130 -000, 
neste ato representada por Elenilson Cruz 
Ferreira

PROCESSO ADMINISTRATIVO 10926/2022

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.

OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa para a execução das 
obras de reforma e ampliação do Mercado 
Municipal de Paço do Lumiar/MA, de interesse da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 
Abastecimento

OBJETO DO TERMO ADITIVO
Prorrogação do prazo do Contrato nº 
024/TP/006/2019 por mais 06 (seis) meses, a 
contar de 14 de janeiro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 1201 – Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Abastecimento
Função: 20 - Agricultura
Sub-função: 605 - Abastecimento
Programa: 0110 - Fortalecimento da Rede de 
Abastecimento e Comercialização
Projeto atividade: 1.030- Construção, Ampliação 
e Reforma de MercadoS, Matadouros e Feiras
Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações
Fonte de Recurso: 1700000000 – Outros 
Convênios da União

PRAZO DE VIGÊNCIA
Prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar 
de 14 de janeiro de 2023.

DATA DE ASSINATURA 11 de janeiro de 2023.

Flávia Virgínia Pereira Nolasco

Secretária Municipal de Administração e Finanças (ordenadora de despesa da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Abastecimento) de Paço do Lumiar/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - EXTRATO - Extrato de contrato: Nº 50/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2023-SEMAF
CONTRATANTE Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CONTRATADA

2M ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 37.590.863/0001-76, com sede na Rua 
dos Azulões, nº 01, Edifício Office Tower, Sala 1022, 10º 
Andar, jardim -Renascença, São Luís/MA CEP 
65075-060 representada pelo Sr.(a) Jeane de Fátima 
Castro Silva, inscrito no CPF sob o nº 
394.664.502-04 e RG nº 365362320097 SSP/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 10833/2022
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
3356/2019, Decreto Municipal nº 3514/2021, a Lei 
Complementar nº 123/06, aplicando - se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de assessoria em projetos de engenharia e 
arquitetura, para a Secretaria Municipal do município de 
Paço do Lumiar/MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 02.0801 – Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 122 – Administração Geral
Programa: 0106 – Aprimoramento do Processo de 
Oferta dos Serviços Urbanos 
Projeto Atividade: 2.016 – Gestão do Programa-SEMIU
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 –Outros Serviços 
de Terceiros -PJ
Fonte de Recurso: 1500000000 – Recursos Não 
Vinculados de Impostos

VALOR ESTIMADO
R$ 1.270.839,60 (um milhão, duzentos e setenta mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura  

DATA DE ASSINATURA 17 de abril de 2023.

Flávia Virginia Pereira Nolasco

Secretária Municipal de Administração e Finanças de Paço do Lumiar/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - EXTRATO - Extrato de contrato: Nº 09/2023

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

09/2020/PP/002/2020-PMPL

CONTRATANTE Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

CONTRATADA

JS COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
12.508.451/0001-13, situada na Av. 13, Qd 126, 
n° 28, Maiobão-Paço do Lumiar, representada 
pelo Sr. Josimiel Jorge da Silva, inscrito no CPF 
sob o 009.874.383-01.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8806/2022

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93.

OBJETO DO TERMO ADITIVO

Renovação do prazo do Contrato n° 
09/2020/PP/002/2020-PMPL cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, em aparelhos de ar -condicionado tipo 
Split, com fornecimento e substituição de peças, 
componentes e acessórios por outros novos e 
originais, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I

Unidade Orçamentária: 02.1001 – Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social
Função: 08 - Administração
Sub-função: 122 – Administração Geral
Programa: 0113 – Gestão das Políticas de 
Desenvolvimento Social
Projeto/atividade: 2.040 – Gestão do Programa -
SEMDES
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros pessoa jurídica
Fonte do Recurso: 1500000000 – Recursos não 
Vinculados de Impostos.

VALOR
R$55.552,12 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e doze centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA II

Unidade Orçamentária: 02.2001 – Fundo 
Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0120 – Gestão de Benefícios 
Socioassistenciais e Transf. de Renda
Projeto/atividade: 2.100 – Admin. do Cadastro 
Único e do Programa Bolsa Família
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros pessoa jurídica
Fonte do Recurso: 1660000000 – Transferência 
do Recurso do FNAS

VALOR
R$24.513,20 (vinte e quatro mil, quinhentos e 
treze reais e vinte centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
06 (seis) meses a contar de 01 de dezembro de 
2022.

DATA DE ASSINATURA 30 de novembro de 2022

Elizabeth Diniz Lima

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL - REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO - Incorreção: N° 011/2023

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 011/2023

A Comissão Permanente de Licitação declara a empresa D'LORD COMERCIO LTDA, como 

vencedora dos seguintes lotes: 

NOME: D'LORD COMERCIO LTDA
CNPJ: 19.208.342/0001-20
ENDEREÇO: Rua 01, Nº 24, Cohaserma, São Luís - MA, CEP:65.072-230. E-MAIL: 
dlordcomercio@hotmail.com, TELEFONE: (98) 98806 -9670/98722-1801
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL
1 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - CESTA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO NA PÁSCOA 2023, 
CONTENDO OBRIGATORIAMENTE:1. AÇÚCAR PCT DE 1KG – AÇÚCAR DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CRISTALINO: OBTIDO DE AÇÚCAR DE CANA, PURIFICADO POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, CLASSIFICADO COMO AÇÚCAR AMORFO DE PRIMEIRA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES.2. ARROZ BRANCO 2KG –   2 (DOIS) PACOTES DE ARROZ TIPO I, PRODUTO BENEFICIADO 
DE 1ª QUALIDADE, LONGO, FINO, POLIDO, DEVENDO APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 
ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO, EM EMBALAGEM DE 1KG.3. BOLACHA DE SAL: 02 (DOIS) 
PACOTES DE BOLACHA DE ÁGUA E SAL, EM SUA COMPOSIÇÃO APRESENTA ENTRE OUTROS 
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 4. CAFÉ:CAFÉ 
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TORRADO E MOÍDO DE 1ª LINHA, SEM ADIÇÃO DE IMPUREZAS E MATERIAS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM ACONDICIONADA EM SACOS ALUMINIZADO CONTENDO 250 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.5. FEIJÃO – FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 -
CLASSE CORES, LIVRE DE CASCA, PEDRAS, GRÃOS QUEBRADOS E ESTRAGADOS, BOLOR E 
CARUNCHO OU OUTRO QUALQUER OBJETO/ ALIMENTOS QUE NÃO SEJA FEIJÃO. 6. LEITE EM PÓ 
INTEGRAL (01 PCT) – LEITE EM PÓ INTEGRAL, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 200 G. NÃO 
SERÃO ACEITOS COMPOSTOS LÁCTEOS.7. MACARRÃO ESPAGUETE: MACARRÃO COM OVOS 
TIPO ESPAGUETE, PRODUTO FERMENTADO OBTIDO PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO COM ÁGUA, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, UMIDADE MÁXIMA DE 13%.8. ÓLEO DE 
SOJA: ÓLEO DE SOJA REFINADO, TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO DE 1ª 
QUALIDADE. EMBALAGEM PET PLÁSTICO DE 900ML. 9. FARINHA DE MILHO FLOCADA (02 PCTS): 
EMBALAGEM 500G ELABORADA A PARTIR DE GRÃOS DO MILHO E ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, DE COR AMARELA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 
AUSÊNCIA DE UNIDADE, ISENTO DE SUJIDADE. 500G 02 (DOIS) PACOTES.10. SAL MOÍDO, IODADO: 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE (EMB. 1KG), COM RESPECTIVAS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE EMBALAGEM SECUNDARIA 
PLÁSTICO RESISTENTE. 01 (UM) KG.11. SARDINHA (02 UND) - SARDINHA COM 0,5 GRAMAS DE 
ÔMEGA3, PREPARADOS COM PESCADO FRESCO, LIMPO, COMPOSTO DE ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), MOLHO DE TOMATE PREPARADO. EMBALAGEM LATA, 
CONTENDO 125 GRAMAS. UND 2625 R$ 74,48 R$ 195.510,00
LOTE II
2 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - CESTA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO NA PÁSCOA 2023, 
CONTENDO OBRIGATORIAMENTE:1. AÇÚCAR PCT DE 1KG – AÇÚCAR DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CRISTALINO: OBTIDO DE AÇÚCAR DE CANA, PURIFICADO POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, CLASSIFICADO COMO AÇÚCAR AMORFO DE PRIMEIRA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES.2. ARROZ BRANCO 2KG –   2 (DOIS) PACOTES DE ARROZ TIPO I, PRODUTO BENEFICIADO 
DE 1ª QUALIDADE, LONGO, FINO, POLIDO, DEVENDO APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 
ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO, EM EMBALAGEM DE 1KG.3. BOLACHA DE SAL: 02 (DOIS) 
PACOTES DE BOLACHA DE ÁGUA E SAL, EM SUA COMPOSIÇÃO APRESENTA ENTRE OUTROS 
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 4. CAFÉ:CAFÉ 
TORRADO E MOÍDO DE 1ª LINHA, SEM ADIÇÃO DE IMPUREZAS E MATERIAS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM ACONDICIONADA EM SACOS ALUMINIZADO CONTENDO 250 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.5. FEIJÃO – FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 -
CLASSE CORES, LIVRE DE CASCA, PEDRAS, GRÃOS QUEBRADOS E ESTRAGADOS, BOLOR E 
CARUNCHO OU OUTRO QUALQUER OBJETO/ ALIMENTOS QUE NÃO SEJA FEIJÃO. 6. LEITE EM PÓ 
INTEGRAL (01 PCT) – LEITE EM PÓ INTEGRAL, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 200 G. NÃO 
SERÃO ACEITOS COMPOSTOS LÁCTEOS.7. MACARRÃO ESPAGUETE: MACARRÃO COM OVOS 
TIPO ESPAGUETE, PRODUTO FERMENTADO OBTIDO PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO COM ÁGUA, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, UMIDADE MÁXIMA DE 13%.8. ÓLEO DE 
SOJA: ÓLEO DE SOJA REFINADO, TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO DE 1ª 
QUALIDADE. EMBALAGEM PET PLÁSTICO DE 900ML. 9. FARINHA DE MILHO FLOCADA (02 PCTS): 
EMBALAGEM 500G ELABORADA A PARTIR DE GRÃOS DO MILHO E ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, DE COR AMARELA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 
AUSÊNCIA DE UNIDADE, ISENTO DE SUJIDADE. 500G 02 (DOIS) PACOTES.10. SAL MOÍDO, IODADO: 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE (EMB. 1KG), COM RESPECTIVAS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE EMBALAGEM SECUNDARIA 
PLÁSTICO RESISTENTE. 01 (UM) KG.11. SARDINHA (02 UND) - SARDINHA COM 0,5 GRAMAS DE 
ÔMEGA3, PREPARADOS COM PESCADO FRESCO, LIMPO, COMPOSTO DE ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), MOLHO DE TOMATE PREPARADO. EMBALAGEM LATA, 
CONTENDO 125 GRAMAS. UND 875 R$ 74,48 R$ 65.170,00
VALOR TOTAL R$ 1.270.839,60
A ata completa se encontra publicada no site oficial da prefeitura de Paço do Lumiar -MA e no 

sistema de licitações de Paço do Lumiar -MA: www.compraspacodolumiar.com.br .

Paço do Lumiar - MA, 28 de março de 2023.

Raiza Lima Moreira

Pregoeira – CPL/PMPL
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EQUIPE DE GOVERNO

Maria Paula Azevedo Desterro
Prefeito(a)

Inaldo Alves Pereira
Vice-Prefeito(a)

Adolfo Silva Fonseca
Procuradoria Geral do Município

Alberlucia Mendes Desterro
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais

Antônio de Pádua Oliveira Nazareno
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Danielle Pereira Oliveira
Secretaria Municipal de Saúde

Djeane Penha Machado
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Articulação Governamental

Elizabeth Diniz Lima
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Benedito Amado dos Santos Pires Filho
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo

Flávia Virginia Pereira Nolasco
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Jocileno Gouvea Ribeiro
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Julia Silva de Assunção
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 
Abastecimento

Luis Magno Penha Ferreira
Controladoria Geral do Município

Marcio Pedro Ferreira
Gabinete da Prefeita

Monique Fialho Saulnier Carmona
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Desenvolvimento Sustentável

Monique Fialho Saulnier Carmona
Secretaria Municipal de Educação

Suely Cordeiro Abreu Ferreira
Secretaria Municipal de Direitos Humanos

Walburg Ribeiro Gonçalves Neto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo

Marcelo Melo Marques
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Danilo Soares Serra Gaioso
Instituto de Previdencia Social dos Servidores 
Publicos de Paço do Lumiar

Gabrielle Golenhesky Luz da Silva
Secretaria Municipal de Fazenda
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